
Sistema "CICS On-Line/TSO" do CITEx 

Cada Organização Militar (OM) que realiza envio de informações para pagamento de 
pessoal pode ter 2 (dois) usuários cadastrados no sistema "CICs On-Line/TSO" do Centro 
Integrado de Telemática do Exército (CITEx), sendo o Ordenador de Despesas e outro usuário 
com perfil de consultas. 

Toda solicitação de inclusão, de exclusão ou substituição(formulários de exclusão e 
inclusão) de usuários deve ser enviada a esta Inspetoria por meio de DIEx com o formulário 
apropriado para que seja encaminhada ao CITEx, conforme a orientação a seguir transcrita: 

 
MENSAGEM SIAFI N° 2014/0057530, DE 07 JAN 14, DA SECRETARIA DE 

ECONOMIA E FINANÇAS-GESTOR: 
"ASSUNTO: SENHA DO CICS E FAP DIGITAL/ÁREA EXCLUSIVA DA UA 
 
DO OD DO CPEX 
AO(S) SR(S) ORDENADORES DE DESPESAS 
ASSUNTO: SENHAS DO CICS E FAP DIGITAL/ÁREA EXCLUSIVA DA UA 
MSG NR 30 - S1.CH 
... 
2. PARA A OBTENÇÃO DA SENHA DO CICS-ONLINE, O ORDENADOR DE DESPESAS 
DEVERÁ OBSERVAR AS SEGUINTES ORIENTAÇÕES: 
 
A. A AUTORIZAÇÃO PARA ACESSO É EXCLUSIVIDADE DO ORDENADOR DE 
DESPESAS, DEVENDO SER PUBLICADA EM BOLETIM INTERNO DA UG; 
 
B. QUALQUER SOLICITAÇÃO DE SENHA DEVE SER ENCAMINHADA À ICFEX DE 
VINCULAÇÃO; 
 
C. AS SENHAS PARA ACESSO AO CICS ON-LINE DEVERÃO SER SOLICITADAS PELO 
PREENCHIMENTO E ASSINATURA DO FORMULÁRIO 1 CONSTANTE DA INTRANET 
DO CPEX NO SÍTIO ELETRÔNICO http://cpex-intranet.eb.mil.br/orientacoes_cics.htm; E 
 
D. QUANDO A UG RECEBER O ENVELOPE LACRADO COM A SENHA PESSOAL DO 
USUÁRIO, DEVERÁ FAZER A ENTREGA DESSE ENVELOPE DIRETAMENTE AO 
USUÁRIO, COLHENDO A ASSINATURA DO MESMO NO TERMO DE 
COMPROMISSO, PUBLICAR O FATO EM BI E RESTITUIR O TE RMO À ICFEx, NO 
PRAZO MÁXIMO DE 20 (VINTE) DIAS , CONTADOS DA DATA DO DIEx DE 
REMESSA DA ICFEx. 

BRASÍLIA-DF, 07 DE JANEIRO DE 2014 
 

JANIO MENDES DE ARAÚJO – MAJ 
ORDENADOR DE DESPESAS DO CPEX" 

 

 

Esta Inspetoria orienta que a OM possua um histórico/controle dos usuários que acessam o 
referido sistema para que, principalmente nas substituições do OD, seja possível indicar as 
exclusões e regularizar o cadastro no CITEx. 


